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EMENDA MODIFICATIVA Nº _____ AO PROJETO DE LEI Nº 237/2024

A Câmara Municipal de Sete Lagoas resolve:

	Art. 1º - Modifica o artigo 1º do Projeto de Lei nº 237/2024, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º Fica denominado “ANA TEREZINHA VOLPI”, o prédio público onde está instalada a Unidade de Saúde Auditiva, localizada na Rua João Reis nº 83, bairro São Geraldo em Sete Lagoas.
Art. 2º [...]

	Art. 2º - Modifica a Ementa do Projeto de Lei nº 237/2024, que passa a ter a seguinte redação:

DENOMINA O PRÉDIO PÚBLICO ANA TEREZINHA VOLPI O PRÉDIO ONDE ESTÁ INSTALADA A UNIDADE DE SAÚDE AUDITIVA EM SETE LAGOAS/MG

		Sala das Sessões, 4 de junho de 2024.


Marli Aparecida Barbosa
Relatora


	Ivan Luiz
Membro CLJ
	Ismael Soares
Membro CLJ



JUSTIFICATIVA
O artigo 1º possui vício de legalidade, constitucionalidade e antijuridicidade e a emenda precisa de adequação com o novo texto. Essa emenda visa garantir os princípios da Administração Pública. 
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